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Selo de Autenticidade 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Ato Notarial ou de Registro 
 1568AB8333454

 6IUL495IBV
Consulte: 

www.tjba.jus.br/autenticidade

Número do Protocolo: 485.286 
DAJE: 1568.002.548883 
DAJE Valor: 113,72 
Emolumentos: 54,93 
Taxa: 39,01 
Fecom: 13,87 
PEGE: 2,18 
FMMPBA: 1,14 
Defensoria Pública: 1,45

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R
 que a presente cópia é reprodução autêntica do conteúdo da matrícula nº CERTIFICO e dou fé

, registrada neste cartório, no Livro 2 de Registro Geral, extraída nos termos do art. 19, §11º185.087
da Lei 6.015/73 incluído pela Lei 14.382 de 27 de junho de 2022 com a seguinte redação: "No âmbito
do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula contém a reprodução de todo seu
conteúdo e é suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições
sobre o imóvel, independentemente de certificação específica pelo oficial".

Certifico e dou fé. Salvador, 22 de agosto de 2025. O Oficial/Escrevente
Autorizado.______________________.

Esta certidão tem validade de 30 dias da data de sua emissão, conforme dispõe o art. 764 do Código de Normas e
Procedimentos da Bahia.
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